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MINISTÉRIO DA FAZENDA

TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
TERCEIRA CÂMARA

Sessão deL4 d.e maX.ç.Q de 19 9.1
Recurso n.O

Recorrente

Recorrid

112.196 PROCESSO N~ 11050-001213/86-13
GRANÚLEO S.A. COM. IND. DE SEMENTES OLEAGINOSAS E DERIVADOS.
DRF -RIO GRANDE r RS

R E S O L U ç Ã O N º 3 O 3 - \PFi.f44 2 '.

'.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos de recur
so interposto por GRANÚLEO S.A. COM. IND. DE SEMENTES OLEAGINOSAS E
DERIVADOS;

ACORDAM os Membros da Terceira Câmara do Terceiro Conselho
de C o nt r i b u int e s , por maioria de votos, cemre jeH:.ar a preliminar de in -
compet~ncia do Conselho, vencido o Cons. Ronaldo Lindimar Jos~ Marton;
por maioria de votos acolhida a conversão do julgamento em dilig~ncia
à CIC, através do órgão de origem, vencido o Cons. Milton de Souza Coe
lho.

Br:Síl~-DF. em 14 de março de 1991.

JO/LApyS~eSi ente

PAULOAFFD~~~RR' F JilNIOR - Re1ator

R~ALVI DA CARVAL - Proc. da Faz. Nac.
VISTO EM
SESSÃO DE:

, .
'24 MAl 1991

Participaram,ainda,do presente julgamento os seguintes Conselheiros:
JOS~ ALVES DA FONSECA, MILTON DE SOUZA COELHO, RONALDO LINDIMAR JOS~
MARTON, ROSA MARTA MAGALHÃES DE OLIVEIRA, HUMBERTO ESMERALDO BARRETO
FILHO, e S~RGIO DE CASTRO NEVES. Ausente, justificadamente, a Cons.

• MALVINA CORUJO DE AZEVEDO LOPES.
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~ empresa foi autuada (fls.l) por fraude inequívoca na
exportaç~o de mercadorias em cujas Gls era licenciado farelo de soja,ti
po 2 - ba~xa proteína, corno consta das Notas Fiscais de venda, sendo que
foi efetivamente embarcado farelo de soja tipo - alta proteína - " cujo
valor, em raz~o de sua melhor qualidade, é superior ao que a ~utuada ti
nha licença e dizia exportar". Tal constataç~o evidencia-se "nos laudos
de análise laboratorial transcritos" nos Certificados de Qualidade de
urna empresa Consultora e pelos Certificados de outra empresa desse ra-
mo, assim corno pela descriç~o da mercadoria nas notas fiscais de reme~
sa para embarque e pelos B/L emitidos pelo Transportador. Essa ve~ifi-
caç~o foi efetuada muito tempo após o embarque, conforme leio em Sess~o
o ~uto mencionado.

•

•
•

Entendendo corno caracterizada de forma inequívoca a
fraude, foi aplicada a penalidade do ART. 532, I, do R~, combinado com
o ~RT. 66, A, da Lei 5025/66 .

Em impugnaç~o tempestiva (fls.. 21 a 30 que leio em Se~
s~o) é dito, resumidamente, qual a história da soja no Brasil, e corno
é' esse produto e seus derivados comercializados com o exterior. Fala
que os órg~bs- responsáveis pela fiscalizaç~o de embarque desse tipo de
produto a prestar esclarecimento e orientar seus exportadores, alegando
nao ocorrer infraç~o quando a variaç~o de preço nao for superior a 10% .

Diz que exportou o farelo tipo 2 e nao o 1, n~o tendo
ocorrido fraude. Pedi que seja realizada perícia para esclarecer essa
divergência e o cancelamento do ~I.

~ fls. 9' é informado à impugnante que foi indeferido o
pedido de perícia, por nao haver sido coletada amostra do produto.

~ ~ivis~o de Registro, Incentivos e Transportes da
C~CEX, consultada pela Repartiç~o, informa que, com base no ~RT. 126 do

, Decreto 59.607/66 e no ~RT. 74 da Lei 5025/66, está instaur.ando inqué-
rito administrativo pela prática de atos que configuram fraude inequívQ
ca em exportaç~o, sujeitando o infrator às sanções do ~RT. 66 da referi

da Lei 5025.
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Na decisão monocrática, que também leio em Sessão, é
falado, citando o Parecer CST 717/87, que a competência para aplica~
ção da penalidade e seu julgamento no caso em tela, é da Receita Fe-
deral. Diz que consultou a C~CEX, ( mas só obteve a resposta que já
mencionei) e que a mesma não fez nenhuma censura ao procedimento da
DRF.

Diz, também, que a fiscalização da Recé'ita, a do
(ICMS e a da C~CEX não possuem meios e nem -equipamentos técnicos
que permitam aferir o grau de qualidade do farelo de soja exportado,
principalmente no momento do embarque, o que "é sistematicamente re2
lizado de maneira liberal quanto a verificação da fiscalização a re~
peito da qualidade do produto ...razão pela qual as GEs. são desemba-
raçadas sem análise e o produto é normalmente exportado", e que se 1

baseia nos laudos das empresas controladoras.
Aduz que a C~CEX, conforme documento já citado, "con

firma que a autuada efetuou a prática de atos que configuram fraude
inequívoca em operação de exportação, o que por si só justifica a p~
nalidade aplicada pela fiscalização aduaneira, bem como conclui-o' ob
jetivo precípuo da audiência realizada".

Quanto a não existir prova da diferença de qualidade
do produto, os Certificados já referidos o atestam como prova funda-
mental" .

Não acolhe o limite de variação inferior a 10% do
preço, pois a divergência que motivou a autuação, -é de qualidade do
bem'e não concorda que a penalidade deva incidir apenas só a diferen
ça do valor da mercadoria ápurada pois, na forma da legislação,amul
ta aplica-se sobre o valor da mercadoria e aceitou a argumentação
usada para indeferir-se a realização de perícia. Foi mantida a açao
fiscal.

Em Recurso tempestivo, que também por mim é
em:sessao, é repetida a.argumentação da impugnação.

-lido

Pede a nulidade, em preliminar, a nulidade do fei-
to por ser matéria de competência da CACEX.

• Diz que a prova de divergência da mercadoria nao
tem consistência. Os mencionados Certificados das empresas-controla-
doras "apontam apenas o teor de proteína do produto, computando seu
teor 'de gordura, quando se sabe que a verificação do produto como nao
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sendo do tipo 2 somente se constataria,.com a existência de amostras com
teor proteíco inferior a 46% (teor mínimo do farelo tipo 1), no entan-
to, ao constatar índices superiores a 46%os certificados de qualidade
nao atestam a existência de farelo tipo 1, urna vez que o farelo tipo
2 com teor mínimo de 44%) pode, também ter teor proteíco maior que I

46%". E não tendo havido coleta de amostra, está se impondo penalida-
de sem prova .

Tece considerações sobre acolher-se documentos de em
presas privadas, alguns e outros não, o mesmo se dizendo quanto aos de
órgãos públicos, cornoos da C~CEX, uns acolhidos, outros não.

Continua, que as normas técnicas exaradas pelo CONCEX,
tt levam a três premissas básicas:

a) a classificação de um farelo nao se dá somente em
relação ao teor das proteínas contidasi

b) não há outra nomenclatura na Resolução CONCEXn2
83 e

c) no que concerne ao tipo o teor das proteínas só li
mitam o mínimo e não o máximo.

Volta a dizer ter ocorrido cerceamento do seu direito
de defesa por não haver sido realizada a perícia pleiteada.

•
•

•
I

E finaliza alegando ter sido o processo instaurado por
autoridade incompetente o que também causa cerceamento ao direito de
defesa, pedindo ser o subscritor do Recurso intimado do julgamento pa-
ra efetuar sustentação oral.

>. - :"- ::-----:-.. o ~ + __ ••• __ • ---;'_'_,_' .• __ • _

Á'iei, 2145 de 29.12.53 assim estatuia em seu A~t. lI:
"Sem prejuizo de outras sanç~es previstas em lei, e al~m

de incidirem em multas de Cr$ 5.000,00 a Cr$ 20.000,00,
ficarão impedidos de importar e exportar, por pel';ocjo d.~
6 a 12 meses, os que, por decla.raç~es falsas, ou outros

J 'processos dolosos, infri'girem os preceit,os desta LeJ II •

(a que transformou a CEXIM em CACEX).
~ Único: As s~~ç~es de que trata este artigo ser~o apl!
cadas por proposta da CACEX, pelo !'Hnist;ro de Est,ado de)"
Neg~cjos da Faz~nda.cabendo'recurso da decis~o parR II

Conselho da Superintendéncia da Moeda e do tl,édit,ol1.
E~sa~, a õrigem~
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A L~i 5025/66 em seu Art. 66:reza que:
liAs'fraudes na ex.portação,cara.ct,erizadas de forma

,
ineqlli.,

,sera '.cnCél-••••

vaca, relativa~ a ~~eç?j p~sos, medidas, classificação'
e qtialidade, sujeitam o exporbador •••
a) multa de 20 a 50% sobre o valor da mercadoria;
b) proibição de exportar por 6 a i2,meses; ,/.

~ lº Apurada a fraude, o processo pertinen~e
minhado i autoridade aduaneira"para fins de aplicaçio
da multa correspondente, se ~or o caso".

p..,J' _

SU'l'g~,aqui? a diferença.' Tal fraude não mais terá sua ap¥tt;açao
propusta pela CACEX ao Sr. Ministro." Esse processo

,sera encaminhado

autoridade aduaneira para aplicação da multa'correspondente.

Conjugad~ com eSse dispositivo, aparece o art. 74, de meridiana

clal'eza:
liA aplicação das penalidades administrativas a que se

",i_.:" .., •• ;.:-.-
referem ~s arts. 66~ 67, 71 e 73serio processadas e

jUlgadas pela CACEX, cabcndo recurso sem efei~.o suspe~
sivo ~ara o Ministr6 da Ind~siria e do Com~rcio" .

•..Aqui se ve que a penalidade do art. 66, quando administrativa sc-
• ria aplicada pela CACEX.,

Mas o ~ ullico desse' art., limitativo do "caput", estabelece que:

••
"Nos casos pl~evistos nesta lei, sempre que a autol'idadet
aduaneira tiver que aplicar~ultas, ser~ obrigat~rja a
prévia audiência da CACEX".

Est~ claro, assim, que, neste caso quando a autoridade aduaneira
, , I'

por força de disposição legal, "tiver de aplicar multas" e ela é a is-
so obrigada peJa legislação, d~~el'~ ouvir a CACEX com anteced~n('ja.Es-
se par.igraf0t-li mita o disposto no tlcaput", ficando 'evidenciado ser

• nest.é.lci I'cunstância,compet.~ncia da Receita Federal o procedi.mento ri s-
- dcal respectivo e nao da CACEX.
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,'.'Re1embrb qu~ O par~grafo 5Q do art. 66 assev~ra que "ocorrendo o-
peração ilegitima de câmbio, a autoridade aduaneira (grifo meu) Otlvjl-.á,

.para instauração ,dó procedimento fiscal, a fiscali~ação' cambial do ~an. . ,. . .
co Central da Rep~blica do Brasil, que diri sobre.~ ~roced~ncia dos fa
tos encaminhados no âmbito d~ sua compet~ncia".

Mais uma vez e salientada a atribuição d~ Receita Federal para p~
cedér a apli~ação e julgamento de tais fatos.

Valho-me do art •.65:

•

•.. "Quando. ocorrerem, na exportaç'ão, erros ou omissoes ca-
l'acteristicarnent,esem a intenção de fraude e que P()SS'ltil

ser de imediato corrigidos, a autoridade re~pons~vel i

pela fiscalização alertar~ o'expo~t~dor e o orjcnt.ar~l

:. ~ ~_ •• ~ > "••

sobre a maneira cOI'reta de proceder".
F<11a-se mais uma vez em "autori dade responséi.velpelá fisca] j'zaç\")",

que ~ a Receita Federal.
': _;:- .'~ .', • _ •• ':' .: :'-~ •• '. •• 1. l - . ':.;..,..•

Vou ao art. 67: ..... ~.'~.-.

•

•
"Ocorrendo reincid~ncia genérica ou especifica, 110S ca-
sos a que se refere o art. 65! ser~o aplicadas, iSO]8-

.da ou cumulativamente, ao exportador, as seguintes pe-

nalidades .:
a) •••

b) •••
~ ~nico _ Quando ocorrerem r~incid&ncias que caracteri
zam a má f~ 'do~e'xportador a'CACEX poderá determinar a

cassa~ao do seu registro".

Ai sim a CACEX pode julgar e decidir.

O Decreto 59.607/66 regu1ament~ a Léi 5025/66 e o DL 24/66. Ele a

•
penas e regulamentador •

Seu art. 126 diz:
"As infrá"ções que nao sejam de 'nat.u'~ezacambial, apura-
das nas operaç~es de expo~taçao, .serao processadas e

julgadas pela CACEX".
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~ lQ O proce~so administrativo se~~ instaurado, median
te pprtaria d~ CACEX, em face'da exist~ncia de fatQ i~
dicativo da ocorrência de fraude,. caracterizada de for
ma i.n~~uivoca, em operação de exportação~.
~ 2Q A instauração de pr?cesso administ~ativo decorre-
,

ra :'

a) de representação de qualquer das autoridades fisca-
_ h

lizadoras das exportaçoes;

Essas autoridades são ás repartiç~es aduaneiras, e segue esse Att.
O 127 continua:
"Ocorrendo qualquer irregularidflde 'de natureza'cambial,
a autoridade que instaurar o procedimento fiscal (e n::2
te caso fo~ a Receita Fed~ra~ ouvir~ o Banco Central
da Rep~blica do Brasil, que se manifestar~ no ~mbjto ~
sua competência, sob~e a proc'edência dos fatos de que
for informado para efeito de aplicação das sanç~es'ca-
biveis".

É falado, de novo, que a autoridade instatrrador.ado procedi mento I

fiscal ouvirá o BACEN' sobr~. matéria de.s.ua:co,~p~t_~ncia. Repito, à aut,£
',-

ridade que instaurar o procedimento fiscal. E.~este, foi a Receita Fe-
.

derill~ue deveria ouvir o BACEN.se houvesse infração de natureza cam-'
bia1-

'0 Art. 113 do CTN estabel~ce 'que a obrigação' tributária é princi-
pal ou acessória. Seus parágr~fos assim estão redigidos:

,No meu entender, esse Decreto inova e cr~a situação não/amparada'í

i
~.
I
i._

na Lei 5025/66.. .
r ••••• ~ _'. __ ~ •••• , •• "~ •• '_ ' •••• , ~ ••• , •••

•

"1Q- A obrigação principal súrge com a ocorrência do
fato gerador, tem por objetri o pa~am~nto de tributo ou
penalidade pecuniária e extingüe-~e juntamente com o
crédito dela decorrente •
2Q - A obrigação acessória decorre da legislação trib~
tária e tem por objeto as prestaç~es,positivas ou ne-
ativas, nela~ previstas no interesse da arrecadoação <ll
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da ,fi'scâ1iza'çãodos.tributos~:
32 ~ A'~br-igação acess~ria;. pelo simples fato. da sua

nat.u-
tribu

inobservância "converte-se em,obrig~ção priricipal rela-
tivamente i penalidade pecu~i~ria".'

No art. 139 ~dito que o c~~dito tributirio decorre da ob~igaçãot
prindpal -~-Le~--ã'-;nê-snlanatureza desta. LembJ'e-se que o Art. 12l~afi~,
ma se~' sujei t.apassivo da obri gilção princi pai'.a pessoa :obrigada ao pa-
gamenLo de Lributo ou penalidade pecuni~ria •

.. '",

Remet.endó~se'aoI?L. 822/69., vê-se,.em ~eu .A::t;'2~.q~e. o_~.()~_e!,.Execu
eti vo' ~egu] ará o proce'sso administ:rativo de determi nação e exigênci a de

cr~ditos t.ribut~rios federais, penalidades (grifo meu), empr~stimos um
pu]s~ri.os e o de consulta., ficando, ~elo Art. 32, revogada, a partir ili

•. publicação do Ato do Poder Executivo que regular o assuntQ, a legisla-
-çao relativa a esse Art. 22.

- É de se lembrar que o Art. 194 do CTN reza que'a legislação
.tãriá regulará, em';'cariter--'geral;~oü esp-ec"tf.i~ament~'.~m..~unção da

; --_ • .,.. '_~ -,- .-._ .•• _~ •••.••••r •• L • • _ .'-,,-: •• _"'~'~_:_ .•••• "

~eza do tributo de que s~ trata~;' a compet~ncia e os -poderes d~~ auto-
'. ridades administrati~a; em mat~ria ~e fiscalização da sua aplicação. E

no tItulo IV, c~p{tulo I, onde esse disposi~~vo est~ inserido, e cuida
. - do do Processo Administr~tivo Fiscal •
•••••• No DL 822.foi delegada co'mpetência ao Poder Exec~tivo. para. ~ 'r.egu

~, '. '. . ..... ,

lar mat~ria do CTN; com-a mesma força dele','o!-\'.seja;'de Lei:Complemen-

tar •._'".
". "

-. • ~.-"~ _', .'~ ;" o' '-:"-.---. c~ ,-~ •• -

Aí veio o Dec~et6 iO.235/~2; com ~ss~'pbsiçio-hi~rir~uic~. Nele ~. .

"Art. 12 - Este Decreto rege o processo administrati~o"
~de determina.ção e exigência d.oscréditos t'ributirios da
União e o de c6nsu1ta sobre a aplicação da 1egisla~ão'
tribut~ria Federalfl •• o art. 24"dele f~la que o preparo dp processo compete.~ autorida-

d~ local do orgão encarregado da administ'r~ção do .tributo, que ea Re-
ceita Federal.
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- em primei.ra i.nstância ao~!?e.l~~ados da Receita Fcucl"';u

(o Regimento "Interno da Secretari a da Recei ta Federa 1
atribui aos Delegados esse poder de ju]gnmen~o - Por
taria MF 653 de 16.11.77 - e aos Inspetores de clas-
se especial -Portaria MF 167 de 15.03.78 em primei-
ro grau), alínea a, quanto aós tributos adminis~r3 _
dos peJa Receit.a e, alinea b, .às autoridades mencio-
nadas na legislação de eada um dos demais Tributos OJ,

na falta dess-a indicação, 'aos chefes da.,projeção re-
gional ou local da entidade que administra o tribuw,
conforme for por ela estabelecido. Essas a]Ineas são
do inciso I.
~jinciso 11 estatui que, em segunda instancia,
dos Conselhos de Contribúintes.
E o.Art. 68 revoga as disposições em contrário.

sera

.- -

•

•

o Regulamento Aduaneiro (Decreto 91.030/85) estatui em seu Art.
542:

."A determinação e exigênCia dos créditos tributários
dec9rrentes.de infração às normas deste Regula~ento
serão apuradas mediante processo administrativo fi~
calJna forma do Decreto 70.235/72 (DL 822/69, art.
22)".•

~
,

desse -O unico, mesmo artigo,. em seu incisp. I, impoe que liaapli- de multa,' em primeira instância, ,
audiêncaça0 sera sempre .precedi.dade•. -

único) .•cia a CACEX (Lei 5025/66, art. 74, ~

O art. 533 do RA'assim esti redigido:
"A aplicação de penalidade ~ecorrente de infraç~o de
natureza fiscal ou çambial ~ão'prejudica a imposi _'
ção de sanções administrativas p.ela ÇACEX, na forma
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das disposi ções PI'opI'i ;1$ (Lei S02S/ô6, Ad .•

.L

i~)".

Fica evidcnci"ac.lo, assim, n.:lo podel'crn d.iret'C~1t.es OJ'g;ws gO\'C'I'Il;"nc~

i.é1isaplicar as "leSmaS penalidades pal'a o me.snio fat.o i1pur;Jc.1n.

Est.~ cl.:1ro ser, na questão em tela, de cOl11pet.ênci ri de oq;"nj smo"~'

do hoje nepartamenL.o dél. Receit.a federal o Pl'OCClli mento d" :1rllré1ç~(l e

julgamento da jntr~ç;o verificada~

. O questioné1lllento quant,o a penal izaçZ{o "pl i cada pc] a CIICEX e por

~ e las eu j u ] gament o in de v i d a tt1ent e c omos e \':i. ll, d c v e s e r f e j t o em o ti t t' il S

e s f e l' a s de s t e P 6 d e r E xe cu t i vo "-ou do P o c.Ie t' J IId i c :i. ~ I' i o •

Esse e meu entendimento quanto a e"sse ;1"'~pCC.t.o pl'c1irn.inal'.

Com refer~ncia a segunda preliminar de ser o prQ
cesso nulo em decorr~ncia de ter sido instaurado por funcion~rio incom-
petente, n~o est~ claramente indicada essa nulida~e e, pelo que se aCQ
lhe dos ~utos, tal fato n~oocorreu.

Quanto à terceira prelillJilFlr, cerceamento do di
reito de defesa da RECTE em raz~o da n~o realizoçF.o de perícia requeri-
da,tamb~m acolho a argumenta~~o j~ expendida na lª inst~ncia por n~o ha-
ver sido coletada amostra da mercadoria.

No que respeita ao pleito ~o Sr. Subscritor do
• Recurso volunt~rio de ser intimado da data do julgamento do pleito pa-

ra efetuar sustentaç~o oral, reporto-me ao ~RT. 20 do Regimento Intex
no do 32 Conselho de Contribuintes que trata dn PilU ta ele julgéJmento elose Recursos, a qua 1 indica r~ dia, hora e loca1 ela se~~são e sera a f ixada em
lugar visível e acessível ao público, no préclio onde irá ser realizada'
e publicada no DOU,com oito dias eleanteced~ncia 110 mínimo.

No m~rito, diz o A~ que ocorreu fraude inequívQ•- ca na exportação por ter sido guiada mercadoria de tipo inferior ao qme

a fiscalização entende ter sido. embarcada, "cujo valor. em razao de su13
melhor qualidade, ~ superior ao que a autuada tinha licença e dizia ex-
portar".

Aqui cabem duas consideraç6es: a primeira ~ a de
que,se como diz, houve dolo em se declarar produto inferior, a vantª
gem desse ato ilícito só poderia ser inteTIlarquantidade menor de divisas.
Para isso seiia a fraude. Mas nesse caso, como tamb~m se v~ nos Autos, o
diferencial de preço inferior a 10% n~o configura infraç~o como reza o
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•

~ lQ do ART. 532 do RA. A segunda é que a decisão monocrática, diferen-
temente do AI, diz que não houve essa cominação, mas a de que houve frau
de apenas por se indicar mercadoria de qualidade inferior à embarcada,
nada tendo a ver com seu preço. E que ~raude é essa? Onde estão o intui
to e o fim dolosos? Ela silencia. E mais.

A prova dessa alegação consiste em alegações cons
tantes de outros documentos que falam em alta proteína. Que índice foi
usado para se firmar esse entendimento? Sabe-se apenas de percentuais I

mínimos de teor proteíco dos tipos 1 e 2 de farelo de soja, os quais,nu
ma certa faixa se superpoem.

Mas o mais importante ~ que não se pode realizar
perícia técnica, uma vez que a decisão afirma ser tal divergência de

qualidade o ponto fulcral da questão, por não haver sido coletada amo~
tra da mercadoria. E isso, poraus~ncia de meios e equipamentos, ~ sis
tematicamente realizado de maneira liberal quanto ~ verificação da fis
calização a respei~ da qualidade do produto exportado, como assevera'
a decisão monocrática. Não foi, pois, caracterizada de forma inequívo~
ca a fraude na exportação.

E lembro que a resposta dada pela CACEX,na au-
di~ncia pr~via so~re se ocorreu fraude na exportação, como determinam
os.~~ dos ARTs 74 da Lei 5025/66 e 542 do RA, não configurou elemento
suficiente, pdis ela s6fala estar instaurando inqu~rito administrati
a respeito, o que não ~ afirmação de que ocorreu a fraude.

raçe ao exposto, proponho a remessa do proce~
so em dilig~ncia ~ CIC,vi~ Repartição de Origem, para que se manifes-
te sobre o re sul tado do inquér ito admin istra tifoin stau rado pela CA CE X
e sobre o laudo emitido segundo as cond~ções do CONCEX.

Sala das sesJ}Je~~ 7~ÇO
PAULO AFFONS~CA DE BARRDS j~A JÚNIOR - Relator
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